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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
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De: Procuradoria Jufidica da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do l.estt
Para: Equipe de Pregoeirc da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do lrste
Ref.: Processo Administrativo Licitâtório n" O6512020, PIegão Eletr'ônito n" (llô/2020/PMSAL
Terna: Futura e eventual aquisiçâo de ar-condicionado modelo split. de acordo conr as

especificações minimas indicadas no termo de referência, visando ltcnrlcr as necessidades da

Secretaria de Educaçâo e Cultura.

Preliminarmente, teÍnos que o PARECER JURiOI('O e sernprc procedimento de

orientação formal e legal dos atos a serem praticados pela Administraçào Pública, quando solicitado

por quem de Direito, e não é impositivo nem vinculativo, não podendo adentlar rro rnérito da

oportunidade e conveniênci4 exclusivos do gestor, não obstante ser lnrperatr\o que todo ato

administrativo deve seguir e observar os princípios básicos da Administração Publrca, quars sejam.

Legalidade. Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, alénr das nollus especificas de

cada caso concreto.

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JtlRlDlCO nasee da observaçio

do cumprimento àos princípios e noÍÍnas do Direito Adnunistrativo l)úblico ,,'. em cada caso

concreto, da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestaçào lirrnral dr necessidade do

serviço ou produto pelo agente público competente para tal até homologaçào tl., todo o processo

administrativo, e imperioso que tal PARECER seja emitido após a prátrc;r de todtrs os demais atos

administrativos e devidamente assinados por quem de Direito, pois que cstar-sr-.r e\atanrente a se

observar quanto à formalidade e legalidade de todos os atos praticados.

Com o exposto, em análise das formalidades dos atos atlnrinistlatnos que conrpôe

este Processo Administrativo Licitatório n' 065/2020, Pregiio Eletrônico n" 0ló/2020/PMSAL,

tendo como objeto a eventual aquisição e conseqüente fatura de ti)rnecrn)cnto de rnaterial

supracitado.

A equipe/comissão de Licitação do Município de Sanro Antônro do LestelM'f.

neste ato representada pelo servidor Eriks Matos da Silva, pregoerro. designado via Ponaria n"

247 /2020, publicada no Jomal Ofrcial Eletrônico dos Municípios do Esrado de Mato Grosso no

1.491 - ano XV, aos 03 de junho de 2.O20, submete e requer a aprecrtrçrio .;urrtlrca e emissào de

respectivo PARECER JURÍOICO o prcsente process{r administrativo suplacit:rdo. com objeto

acima citado.
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Vale ressaltar que o objeto do presente processo licitatorio consrste ern recursos

advindos da União, o que, pelo disposto no aÍAo l', § 3" do Decreto n" 11) 02-1, I 9. se faz necesúria

a realização do pregão eletrônico.

O presente Processo Administrativo teve inicio corrr ri iolrcrtuçlio da Secretaria

Municipal de Educação e Cultura, através de sua titular, a Sra. Claudrlene Olireira dos Santos,

nomeada através da Portaria no 00212017, de 0l de janeiro de 2.017 . Sequru-se u partir dai todas as

medidas legais e administrativas aptas à formalização pelos agentes e.rnrpeterttcs. quais sejam.

Gerência de Cidade, Secretana de Finanças, Coordenadoria de Conrpras. ( oordenadoria de

Contabilidade e Comissão de Licitação, vindo a esta Assessoria Juridrca para anâlrse da legalidade

do presente Processo Administrativo. Todos manifestaram-se formalrnenle nos tcr nros requeridos e

segundo suas competências, conforme consta nos autos deste Processo Adnrin rstral rvo. sendo que a

Assessoria Juridica compete a análise da legalidade, o faz nos termos deste PARE('ER.

DA LEGALIDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados, alem de otrservarem todas as

regras e procedimentos próprios da administração pública e os especificos de catla procedimento,

devem observar bs Princípios Constitucionais da Legalidade. Inrpessoalrdatle. Moralidade,

Publicidade e Eficiênci4 e a não observância gera efeitos e sansões nas searas adnrinistrativa- civil

e penal, conforme cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsáveis nos

terÍnos das ÍTESmas normas ügentes.

A Constituição Federal em seu aÍtigo 22, inciso XXVII utrar para sr a competência

exclusiva de legislar sobre contratos e licita@es públicas, por consegurnle. toda norma

complementar, ordináriq regulamentadora de licitações e contratos dereur segurl os parâmetros

Constitucionais ali inseridos, tais corno as l.eis no 9.666/93, n" 9.745lq-]- n.' t() 520/02, etc, bem

corno o Decreto n' 10.024/2019

No caso em tel4 Processo Administrativo Licitatór'io n" 0ô5/2020, Prcgâo

Eletrônico n" 016/2020/PMSAL, verifica-se que formal e legalmente todos os atos praticados no

Processo de Licitação o foram com total observância aos principios gerais rla Administração

Pública e aos preceitos normativos especificos do procedimento praticado. tiesde o primeiro

procedimento até a atual fase processual.
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Na Administração Pública, teÍnos que a regra geral é a prelrsta r)o Artigo 3" da

Lei 8.666193 que assim preceitua:

Art. J'A licitacão destina-se a t'âTI Íir a obsen ân a do rrrincíoio(
constitucional da isonomia. a selecão da nrooosta mais rantaiosa oara a
administracão e a oromocâo do desenvolvimento rracional srrstentável e set'á

Dlocessada e iulsada em êstnta conformidade conr os DrincíDios básicos da
lesalidade. da imogssoalidade. da momlidade. da igurrld:r(le. (lâ nublicidade.

robidade admin da vin instlumento co

iulsamento obietivo e dos oue lhes sâo corrclatos
Quanto ao presente processo de licitação, temos que tr Prelrào l:letrônico segue

principios e regras gerais da Constituição Federal e *, n" g.66oit)-1 supracttâda. alem das

especificas previstas na Lei n" 10.520102 e Decreto n' 10.02412019

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalrzar o pmcedimento para

eventual aquisição e consequente fatura e pagamento do objeto do Pregio Eletrônico, por

conseguinte viabilizando a competição, em análise formal e legal ratiticanns rodos os atos jà

praticados e opinanns pelo prosseguimento normal deste até a homologaçro

OBSERVAÇÔES:
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I - Nâo obstante quando da análise da documentaçào para tbrmação deste

Processo de Licitação, verificar-se a regularidade das proponentes e Cerridões rJa ernpresa a ser

contratad4 tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento,

por mnseguinte se faz necessário a observância da citada regularidade tanrbénr ncsta oportunidade.

2 - Todos os pedidos que denrandem licitação em qualquer nrodalrdade, devem ser

previamente analisados pela Secretaria reqüsitante, eqúpe de licitaçào e ou qucn) rlc direrto quanto

à existência de alguma licitação em vigência com o mesrro objeto e, caso e\rsra- ilcve ser excluido

do pedido de licitação a ser processado pela equipe de licitação.

3 - Cumpre anotar que o referido Processo Licitatório serurLr recomendação do

Tribunal de Contas da União, no sentido da realização de pesquisa ampla tle orçanlenlos. realizando

o balizamento de preços com oúros entes públicos.

Pelo exposto. temos e hayemos oue o Processo Adnlinistr:rti\ o Licilatório n"

065/2020. Preqâo Eletrônico n' 016/2020/PMSAL em análise fornral e lesal dos orocedimentos
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irdotados. está auÍo nara sequir'-se os demais atos. âté honrolosilci-ro e. em sen(lo necessário.

antes da homologação. volte-se à Assessoria Jurídica oara latific:rcào e/orr retificacão do

PARECER JtIRIDICO e Dostefior homolosacão e publicacão,

E O PARECER

Santo Antônio do LesteiMT, l0 de julho de 2.020
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Joâo Pedro Ramos de Oliveita
Procurador Juridico
oAB^rT 26.851/0
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